
DISPEI§A N" 0000a/2026

coNTRÀto N" 00007/2026

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PBEE'EITI'RÀ I{I'NICIPÀI DE DUÀS ESTRADÂS

TERMO DE CONIRÀTO QUE ENTRE SI CETEBRÀM À PREtrEIrt'RA üUIIICTPÀ'J
DUÀS ESIRÀDAS E CONVwÀ COr{$rLtORIÀ !rDA., pÀRÀ EXECUÇÀO
SERVIÇO CONÊOBI,IE DISCRIMÍNÀDO NESTE INSTRUMENTO NÀ TORMÀ ÀBÀIXOi

DE
DE

Pê1o prêsênte instrumento particular de contrato, de um lado PRE!'EIIUBÀ Mt l{lCIPâI: DE DUÀS
ESIRADÀ§ - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNPJ no 08.?87.012/0001-10,
nestê ato representada pefa Prefeita l4y-Ilena Nayara Leandro Nunês, Brasileira, Solteira,
Funcionaria Publicà, residente e donlciliada na Rua Tiradêntes, SN - Centro - Duas Estradas -
PB, CPE n' '708.'736.854-01 

' Cartêira de ldentidadê rLo 4.249.'712 SSDS-PB, doravante simplesmênte
CONTRÀTÀNTE. e do oulro lado CO§VIrrÀ COIISULIORIâ l,IDà. - ÀVENI DA BArlIA, 644 - SÀIA C CXPST 296
- ESTÀDOS - JoÀO PESSOÀ - PB, CNPJ n" 18.838.534/0001-18, doravanle simplesmente CoNTRÀTÀDÀ.
decidiram as partês coítratantês assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condiÇóes sequintes:

CLi(U§UTÀ PRIMEIRÀ - DOS i1'NDÀI{ENTOS:
Este contlato dêcolre da Dj.spensa de ticitação n" 00004/2026, processada nos ternos
14-a33/2O2li Decreto Municipal n" '76/2023i e legislaÇão pêrtinentê, consideradas as
posteriores das referidas nornas, às quais os contratantes estâo sujêitos como
cláusuLa.s deste contrato.

da Lel n"
alLeraÇões
tanüém às

P - I,OIàI.
64 . 100, O0

críusüLÀ sEGInrDÀ - Do oB.rEro:
O presente contrato tem por objeto: ContrataÇão de empresa especializada em prestaÇão de
serviÇos educac.ionais para a realizaÇão de FormaÇão Continuada dos Profissionais da Educação
do Municipio de Duas Estradas/PB, durante o exercicio financeiro de 2A26.

O serviÇo deverá ser executado rigorosarnente de acordo con ás condições expressas neste
instrumentô, proposta apresentada, especificaÇões técnicas correspondent.es, plocesso dê
Dispensa de LicitaÇão a" OOOA4/2026 e instluçõês do Contratantê, dôcumentos esses que ficam
fazeodo partês i.ntegrantes do presênte contrato, independente de transcriÇão; e sob o regime
de empreitada por preÇô unitário.

cLÁrrsúlÂ rERcErnÂ - Do vÀt oR E FREços:
O valôx tota] destê contrato, a base do preço proposto, é de R§ 64.100f00 (SESSENTÀ E QUATRO
MÍL E CEM REAIS) .

CODIGO
01

Dr§cRrrcnÀ@
Serviço especiafizado de Formação continuada para
profissionais da .ede municipal de ensino de Duas
Estradas - PB, a ser realizâdo ao longo do ano
]êtivo, por mêiô de encontros formativos presenciais
e/ou hibridos. À formaÇáo será minístrada por equipe
com titulaÇáo minima de especializaçáo ou nestsrado e
experiência conprovada na área educacional,
abordando práticas pedagógicas, planejanento,
áva1iaÇáo, gesláo da aplendizêgem e estrâtégias para
melhoria dos resuLtâdos êducacionais, a.tj.culadas às
dirêtrizes curriculârês e às demandas da rede
,nunicipal.

ONIDÀDE
Serviço

oúIüTTDADE P.UNTAÁRrO
01 64 .100, 00

H
cüíúsl,rÀ QUâRtÀ - Do REA.rügEAt ENÍO Elt SE!{rrbO EgtRÍtO I

os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de viqência do contrato e mediante soficitação do Contratado, os preÇos
podêrão sofrer leajuste após o intêrregno de um ano, na nesma proporÇão da variaÇâo verificada
no ar

Íorrl 64.100,00

IPCA-IBGE acumulado, tomando_se por base o mês do orÇamento estimado, êxclusivamente p
as obrigaÇões iniciadas e concluidas após
Nos rêajustes subsequentes âo primeiro,

a ôcôrrência da anualrdade -

o intêrrêgno minimo de um ano sêrá contado a p II

o contratante paga
contratado a importáncia cafcufada pela ú1tima valiêÇâo conhecida/ liquldando a dlf
correspondente tãô logô sêja divulgado o índice deflnitivo. Eica o Côntratado obrig
apresentar nemória de cál"cufo referente ao reajustamento de preços do valor remanescent

dos efeitos financeiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice de reaiüstamenllo,

sempre que este ocorrêr.
Nas aferiÇões finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o d nitivo.
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Caso o indice estabelêcido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
possa mais ser utilizado, será adotado, en substituj-Ção, o que vier a ser dêtêrm
legislação então em vigor.
Na ausência de prêvisão Lêga1 quanto aô indicê substituto, âs partes elegerào nov
oficial, para rêajustaÍnênto do prêço do valor remanêscente. por neio de telÍno aditivo.
O rêaluste poderá ser realizado por apostilamento.

CLI{USUI,À SEXTÀ - DO PÀGàUENEO:
O paqamento será efet.uado mêdiante processo regular e en ôbservância às normas e procêdimentos
adotados pelo Contlatante, bem como as dlsposiçôês dos Àrts. 141 a 145 da Lei 74.133/21-; da
Seguinte manê.ira: Para ocolrer no prazo de trinta dias, contados do perlodo de adimplemento.

cuíuslI!À gÉEruA - Dos pRAzos E DÀ vlcÊNcrÀr
Os prazos náximos de início dê etapas de êxêcuÇão e de concfusâo do objeto ora cont.ratado, que
admitem prorrogaÇão nas condiÇões e hipóteses previstas na Lei 14.133/2021, estão abaixo
indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Tnício: Inedlato;
b ' Conclusão: 11 (onze) meses.
À vigêneia do presênte contrato será dêtêrminadai apó§ 11 (onze) rÂêses, considerada da data de
sua assinatura; podendo sêr prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, dâ tei
t4 .133 /21 .

clÁusuI.À orrÀvÀ - DÀs oBRrGÀÇÕEs Do CoMTRATANTE:
a) - Efetuar o pagamento relativo a exêcuÇão dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cIáusulas do contratoi
b) - Propolcíonal âo Contratado todos os meios necessárlos para a fie] execuÇào dos serviÇos
contr:atados;
c) - Not.ificar o Contratado sobre qualquer i-rreqularidade encontrada quanto à qualidade dos
serviÇos, exercendo a mais anpla e completa fiscalizaÇão, o que não exime o Contratado de suas
responsabi I idades contratuais e legais;
d) - Desj.gnar representantes com atribuiçôes de Gêstor e Fiscêl deste contrato, nos termos da
norma vigente, espec-ia-Imente para acompanhar ê frsca]izar a sua execuÇão, re spectivamente,
permitida a contrat.aÇão dé terceirô5 para assistência e subsidio de informaçôês pertinentes a
essas atribuiÇÓes.

cLás$ÍI,À NONÀ - DÀS OBRrCÀçôES DO CONTRÀIÀDO:
a) - Executar dêvidamênte os serviços dêscritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmêtrôs de qualidadê estabêlecidos para o ramo dê atividade relaclonada ao objelo
contratual, com observância aos prazos êstipulados;
b) - Responsabi Ii zar-se por todos os ônus e obrigaçôês concêrnentês à legislação fiscal,
cÍvi.l, tributária ê tiabalhista, ben como por todas as dêspesas e compromissos assumidos, a
qualquex título. perante seus fo!nêcedores ou terceiros em razão da execuÇão do objeto
contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratrante, quando dê êxêcuÇão do
cootrato, que o repÍêsente intêqralmente em todos os seus alos;
d - Pernitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante devendo plestar os informes ê
esc I arecimenEos soli-ci Lados;
e) - Sêrá aesponsáve1 pelos danos causados dlretamente ao Contratante ou a lerceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na êxêcuÇão do contrato, não excluindo ou rêduzindo êssa
responsabilidade a fiscalizaçáo ôu o acompanhamênto pelo órgão interessadoi
f) - Não cêder, transfelir ou subcontratar, no todo ou ern parte, o objeto destê instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaÇão explessa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato, en compatibilidâde com as obrigaÇões assumidas,
todas as condições de habilitaÇão e qualificação êxigidas no respectivo processo licitatório,
apresentando ao Contratante os documentos necessários/ sempre que solicitado;
h) - Efetuâr a execuÇão dos serviÇos em pêrfeitas condiÇões, conforlBe espêcificaÇôês.
l"ocal constantes no Termo de Referência e seus anexos;
i) - Não será admitida a subcontrataÇão do objeto licitatório;

p

j) - Reparar, corrigir, remover, xeconstruir ou substituir, a suas êxpen
parlê, o objêto dô contrato em que se verificarem vicios, defêitos ou i
de sua execuçào ou de materiais ne1á empr.egados.

cr,ÁusulÀ DÉcrxÀ - DÀ A!TÉRÀçâo E EjrrrNção:
Este contlato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmeEte pelo
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Àrts, 124 a
extinÇão, formalme!te motivada nos autos do procêsso, assegurados o contraditório
defesa, ocorrerá nas hÍpót.êses ê disposiÇôes dos Àrt's. 13] a 139, todos da Lei 14.1

no total
Ções resul

Contratânt
136 e sua

a aúpl
202r .

%.,

O prazo para rêsposta ao pêdido de restabelecinento do equilíbrio êconômico-financeiro, quando
for o caso, se!á dê até 1 (um) mês, contado da data do fôrnecimentô da documentêÇâo
comprobatória do fato imprevisivel ou pr:evisivel de consequência incalculáve1, observadas as
disposiÇões dos Àrts. 124 a 136, da Lei 14.133,i 21

cük sur,À QurN"À - DÀ DoÍÀÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguintê dolaÇáo, constanlê dô orçamento vigente:
Rêcursôs Próprios dô Município de Duas Estradasr
04.00 -- 12.361.2002.2012 - 500 - 3.3.90.39.01.
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Nas afterâções unilaterais a que se refere o inciso 1. do caput do Àrt. 124,
14.133/2A27, o Contratado será obrigado a acei!ar, nas mesmas condiçôes eontr
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, dê até o rêspectivo fimite
Art. 125, do ftesmo diploma lega1, do valor iniciã1 atualizado do contrato. Nenhum ac
supressào poderá exceder o limite estabelecido, safvo as supressôês resultantês
celebrado entre os contratantes.

CLÀUSI'I.À DECIUÀ PRIüEIRÀ - DO RECEB'MENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiÇõês de adirnplenento das ob rag
pactuadas, os procedimentos ê condiÇões parâ rêcêbêr o seu objetô pêIo Contratsante ôbêdêcêrão,
conformê o caso, às disposiÇôes dô Ârt. 140, da Lei 14.L33/2021.
Por se tratar de serviÇo, a assinatura do termo detalhado de recebimênto provisório, se daxá
pelas partes, quando verifj.cado o cumprimento das exigências de carátêx técnico, até 15
(quinze) dias da comunicaÇào escritâ do Contatado. No caso do termo detalhado de receblmento
definitivo, será emitido e assinatura pelas paxtes/ apenas após o dêcurso do prazo dê
obsexvaÇão ou vistoria, quê comprove o atendimênto das exigências contratuais, oâo podendo
esse Prazo set supêrior a 90 (noventa) dias, sa-Ivo em casos excepcionai-s, devidamênte
j ustificados.

CLiiUSüÀ DÉCIMA SEGUNDâ. - DÀs PÊNÀ!ÍDIDES:
O Contratadô será rêsponsabilizado administrativamênte, facultada a defesa no prazo legal do
intelessado, pêlas infraÇões previstas no Ârt. 155, dê Lei 14.133,/2021 e serão apli.cadas, na
forma, condi.Çôês. reçÍlas, prazos e procedlmentos deflnidos nos Arts. 156 a 163, do mêsmo
diploma .Lêga1, as seguintes sanÇôês: a advertência aplicada êxclusivamênte pela infração
ad,nin i s t.rat iva de dar câusa à inêxecuÇão parcial do contrato, quando não se justiflcar a
imposiçào de penalidade mais grave; b - multa dê nora de 0,53 (zero vírgu.Ia cinco por cento)
aplicada sobre o valor do côntrato, por dia dê atraso injustificado na execuÇão do objeto da
contrátaÇáo; c - mu.Lta de 10E {dêz por centô) sobre o valor do contrato por qualquea das
infraÇões administrat j-vas previstas no referido Axt, 155i d - impedj.mento de .Iicitar e
contatar no ànbito da Àdministraqão Pública direta e indireta do ênte federativo que tiver
aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraÇões
administirativas pÍevistas nos incisos II/ Í1I, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155/
quando náo se justificar a imposiÇáo de penalidade maj-s grave; e : declaração de inidonêidade
para licitar ou contxatar no âÍü1to da Àdministração Pública direta e indj-reta de todos os
entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsáve1 pêlas infraÇões
admi-nist.rativas previstas nos inclsos VIIIr IX, X/ XI ê XII do caput do referido Art. 155, bêm
cono pelas infrações administrativas previslas nos incisos II, II1, IV, V. VI e VII do caput
do mêsmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão referida no
S 4" do referido ÀÍt. 156; f - aplicaÇão cumulada de outras sanções previstas na Lei
14 -133/2021.
Se o vafor da multa ou indenizaÇão devida nào for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÇáo ao Contratado, será automaticamentê descontado da primeira parcela do pagamento a
gue o Contr:atado vier a fazer jus. acrescido de juros rnoratórios de 1t (um pôr cento) ao mês,
ôu, quando fo! o caso. cobrado judicialmente.

cI.Áusul.À DÉcI À rERcEInÀ - DÀ coÊ{pEnsÀç.Ão Érl{Àt{cÊrRÀ |

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos dêstê instrumento, e desde que o
Contratado nâo teoha concorrido de alguma forma parê o aLrêso, sê!á admitida a conpensaçâo
financeíra, devida dêsde a datê limitê firaada para o pê.gamento até a data êorlespondênte ao
efêtlvô pagamênto da parcela. ôs encargos moratórios dêvidos em razão do atlaso no pagamento
serão calculados com utilização da Begulnte f ór.muIa: EM = N x VP x 1, onde: EM - encargos
moratórios; N : número de dias entre a data prevj-sta pala o pagamento ê a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcêla a ser paqa; e I = índice dê cônpensaÇãô financeira, assim
apurado: I = (TX + 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
meses ou, na sua faLt.a, um novo indice adotado pelo Goverao FêderaI quê o subst.itua. Na
hipótese do referido índice estabelêcido para a compeosaÇão financeira venha a ser êxtinto ou
de qualquer forma não possa mais sêt utiLizado, 6e!á adotado, em substiluiÇão, o quê vier a
ser determinado pê1a legislaÇão êntão êm vigor.

CLÁUSULÀ DÉCTXÀ OUÂREÀ - DO FORO:
Para dirimÍr as questóes dêcorrentes deste contrato, as paltes el-egêm o Foro da Comarca de
Guarabira, Estado da Paraíba.

E, por estarêm de pleno acordo, foi ]avrado o presênte contrato etn 02 (duas) vias, o qu
assinado pelas partes e por duas testemunhas.
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PB, 03 de Fevêreiro deDuas EstÍadas

PELO CONTRÀTÀNTE
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TESTEMUNHÀS

MILLENÀ }IÀYARÀ LEÀ}IDRO M'NES
Prefe ita
708.736.854-07
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